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CONTRATO Nº 16/2023 

CONTRATO TRE-RO N. 16/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI TRE-RO N. 0000745-

49.2022.6.22.8000 

CONTRATAÇÃO DIRETA, VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 

FULCRO NO ARTIGO 24, INCISO XI, DA LEI N. 8.666/1993 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A UNIÃO, ATRAVÉS DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A EMPRESA INSTITUTO DE 

EDUCACAO DE RONDONIA IERO LTDA, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INTERMEDIAÇÃO DE LIBRAS. 

  

CONTRATAÇÃO REMANESCENTE DE 

SERVIÇO, EM CONSEQÜÊNCIA 

DA RESCISÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO TRE-RO 39/2022 

(EVENTOS 0956401 E 1040168), ASSINADA 

EM 27/07/2023, CUJO CONTRATO FOI 

FIRMADO À ÉPOCA COM BASE NO 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

TRE-RO N. 43/2022 (PROCESSO 

SEI 0000745-49.2022.6.22.8000) E VIGEU NO 

PERÍODO DE 09/01/2023 ATÉ 27/07/2023. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – bairro Baixa União, CEP: 

76.805-859, em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora 

Geral, senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG ***.893-SSP/RO e do CPF ***.106.849-**, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa razão 

social INSTITUTO DE EDUCACAO DE RONDÔNIA IERO 

LTDA (nome fantasia: ACELIBRAS), inscrita no CNPJ sob o n. 

26.831.638/0001-68, com sede Av. Presidente Dutra, 2821, sala 02, bairro 

Centro, CEP: 76.801-059, em Porto Velho/RO, Telefone(s): (69) 99306-

7227 / (69) 992654802, E-mail(s): solimarfortaleza@gmail.com / 

acelibras@gmail.com , neste ato representada por seu Diretor 

Administrativo/Financeiro, senhor FRANCISCO SOLIMAR FERREIRA 

ALENCAR, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=829818&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b318482163e482be45746fde06252561488372ba6d2fee2db7b86226ff69726f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=829818&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b318482163e482be45746fde06252561488372ba6d2fee2db7b86226ff69726f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073799&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aacac649f515a244e0202da1f3fdcaa6fc125c786d46941ea6fe3e47b5868bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=829818&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b318482163e482be45746fde06252561488372ba6d2fee2db7b86226ff69726f
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***0404.89/SSP-CE e do CPF ***.660.373-**, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, por força do presente instrumento e em 

conformidade com: o Edital de Licitação respectivo e seus Anexos; o Ato 

de Autorização da Licitação constante no Despacho n. 1350/2022-

PRES/DG/GABDG, de 18/10/2022 (evento 0920862); o Termo de 

Homologação da Licitação constante no Despacho n. 1554/2022-

PRES/DG/GABDG, de 08/12/2022 (evento 0952847); o Termo de Rescisão 

Unilateral do Contrato TRE-RO 39/2022 (eventos 0956401 e 1040168); e a 

autorização de contratação direta da presente empresa disposta no 

DESPACHO Nº 882 / 2023 - PRES/DG/GABDG, de 

28/07/2023 (evento 1040930), bem como por força das demais normas 

indicadas na Cláusula “DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL” deste 

instrumento, têm entre si, justo e acordado, o presente CONTRATO, 

mediante as seguintes cláusulas e condições:  

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto a prestação 

de serviços de intermediação em Libras (SIL), com atendimento por meio 

de intérpretes humanos conectados remotamente, com uso de plataforma 

digital, disponibilizado via Internet para pessoas com deficiência auditiva, 

alcançando todos os pontos de atendimento ao cidadão disponíveis na 

Justiça Eleitoral de Rondônia, visando a garantia, conforme legislação em 

vigor, da acessibilidade de comunicação aos cidadãos que se comunicam 

por meio da Língua Brasileira de Sinais (Libras). 

  

Subcláusula Primeira – Os serviços acima descritos serão realizados nas 

seguintes modalidades: 

a)  Atendimento de cidadãos em balcões, audiências e interações com a 

Justiça Eleitoral; e 

b) Interpretação síncrona de eventos presenciais ou transmitidos em 

plataformas digitais. 

  

Subcláusula Segunda - Os serviços de intermediação em Libras – SIL 

consistem na mediação da comunicação entre o cidadão surdo, pessoas com 

deficiência auditiva, usuário ou não de Libras e ouvinte. Para tanto, esse 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=952456&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=95cbeabfc9083356897fe01b1947f02699588ab0bfb57ac8cd179239f844ef2f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984922&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1051b574a33d01837e6a10f7442f1bc770c796c383dab308a8fd6e0686847f2f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073799&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aacac649f515a244e0202da1f3fdcaa6fc125c786d46941ea6fe3e47b5868bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1074573&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=94348d54f977dbf70a4f2f1cae42d7546a5d003cca66e594aba6e72e12eef91a
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serviço ocorrerá na modalidade virtual, sendo: Tradução/Interpretação de 

Libras/Português via Transmissão de áudio, vídeo, texto (chat) e telefonia 

em tempo real entre a pessoa com deficiência auditiva, os intérpretes 

designados pelo Serviço e o Ouvinte.  

  

Subcláusula Terceira – Quanto aos locais de atendimento, por se tratar de 

plataforma digital, o atendimento se dará em todo o Estado de Rondônia: 

a) O atendimento será prestado nos locais designados pelo TRE-RO, 

sendo que todos os pontos de atendimento serão devidamente 

sinalizados, indicando a existência do serviço de Intermediação da 

Comunicação em Libras. A presente contratação remunera os 

serviços efetivamente prestados pelo tempo efetivo de interpretação 

sem limitar ou restringir do número de locais de atendimento à 

população.  

  

Subcláusula Quarta – No Capítulo 5 até 21 do Termo de Referência 

respectivo constam os regramentos a serem observados pela 

CONTRATADA quanto aos seguintes temas: A descrição dos serviços do 

objeto contratado, as condições da contratação, a arquitetura macro da 

solução, os requisitos funcionais de software, atendimento, disponibilização 

de acesso aos componentes da solução e avaliação dos requisitos funcionais, 

autoria e controle, relatórios, incidentes e requisições, tratamento de 

chamados, sobre pesquisa de satisfação do usuário pela contratada, 

infraestrutura, treinamento, política de privacidade e dados dos usuários, do 

horário de funcionamento dos serviços, cobertura do atendimento, 

segurança, identidade visual, e da documentação. 

  

Subcláusula Quinta - A CONTRATADA deverá observar, entre outros, os 

critérios de sustentabilidade ambiental definidos para esta contratação, 

conforme estabelecido no Capítulo 22 do Termo de Referência 

correspondente. 

  

Subcláusula Sexta – A CONTRATADA, bem como os profissionais por 

ela fornecidos, compromete-se a manter sigilo escrito, verbal e/ou quaisquer 

outro acerca os dados, informações, materiais, técnicas e procedimentos 

utilizados na prestação dos serviços de intermediação – SIL, e observando o 

que segue: 
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a) A quebra de sigilo pela CONTRATADA, bem como pelos profissionais 

por ela fornecidos, sofrerão as medidas legais cabíveis. 

  

Subcláusula Sétima – A partir da assinatura deste contrato, 

a CONTRATADA se compromete a atender as especificações, exigências, 

quantidades, prazos estabelecidos constantes neste instrumento, no Termo 

de Referência correspondente, e Edital de Pregão Eletrônico 

supramencionado e seus anexos. 

  

Subcláusula Oitava – Vinculam-se ao presente Contrato, independente de 

transcrição, as normas e disposições contidas no Edital de Pregão Eletrônico 

supramencionado e seus anexos, inclusive no Termo de Referência (TR) 

respectivo, e na proposta da CONTRATADA, assim como seus anexos e 

documentações técnicas. 

  

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

(Artigo 55, II, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – A presente contratação se deu mediante 

realização de pregão eletrônico, na forma Eletrônica, do tipo menor preço 

global, na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário. 

  

  

VEDAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 

PARCIAL OU TOTAL DO OBJETO A EMPRESAS 
FRANQUEADAS   

  

CLÁUSULA TERCEIRA – A subcontratação e/ou transferência parcial ou 

total do objeto desta contratação dar-se-á conforme a seguir: 

I - Não será permitida a subcontratação no todo ou em parte do objeto dos 

serviços objeto do contrato;  

II - Não será permitida a transferência parcial ou total do objeto do contrato 

a empresas franqueadas pela CONTRATADA; e 
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III - Empresas detentoras de franquia empresarial, na forma da legislação 

vigente, poderão, elas próprias, participar diretamente do certame. 

  

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

(Artigos 55, IV, e 57, caput, § 3º, da Lei 8.666/1993)  

  

CLÁUSULA QUARTA – Esta contratação terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da última assinatura das partes contratantes, via Sistema 

Eletrônico de Informação – SEI do TRE-RO, e poderá vir a ser prorrogada, 

limitada a vigência total a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso 

II, da Lei 8.666/1993. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei n. 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA QUINTA – O valor total estimado desta contratação 

remanescente é de até R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), devendo 

serem descontados desse total os valores dos serviços já executados pela 

contratada originária. 

  

Subcláusula Primeira - O valor deste Contrato é estimativo, não obrigando 

o CONTRATANTE a efetivar o seu equivalente em serviços durante a 

vigência do ajuste. 

  

Subcláusula Segunda - Os valores serão contabilizados por minutos de 

atividade multiplicados pela quantidade de intérpretes envolvidos, de 

acordo com os relatórios mensais emitidos pelo sistema. 

  

Subcláusula Terceira – A disponibilização de códigos distintos para as 

unidades e pontos de atendimento não será tarifada. 

  

Subcláusula Quarta – No valor supramencionado estão incluídos todos os 

custos e despesas, diretos ou indiretos, necessários ao cumprimento integral 
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do objeto desta contratação, inclusive mão-de obra, tributos, 

materiais/componentes, despesas administrativas e lucro, entre outros. 

  

Subcláusula Quinta - As despesas com a execução da presente contratação 

correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da 

Justiça Eleitoral de Rondônia, Fonte de Recurso: 1000000000 e Natureza da 

Despesa: 339039, conforme Nota de Empenho n. 2023NE000337, datada de 

31/07/2023 (evento 1041105), a ser reforçada, caso necessário, consoante 

detalhamento orçamentário a seguir: 

 FONTE ORÇAMENTÁRIA 

CATEGORIA (TIPO DE ORÇAMENTO)  Ordinário 

ITEM DE DESPESA Serviço de Intermediação em Libras 

PLANO INTERNO  ADM APOIO 

  

DA GARANTIA 

(Artigo 55, VI, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA SEXTA - Para assegurar a plena execução do presente ajuste, 

a licitante deverá oferecer, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar 

da assinatura deste instrumento, GARANTIA, em uma das modalidades 

previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/1993, correspondente a 3% (três por 

cento) do valor deste contrato. 

1. A Garantia deverá ser apresentada em uma das modalidades previstas no 

art. 56, § 1º, da Lei 8.666/1993, a saber: 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 

terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda; 

II. Seguro-garantia; 

III. Fiança bancária, desde que emitida por instituição financeira 

autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil (Acórdão n. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1074752&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=46d49bb56622f98c5ad965ae484c7aa92b974c2b2d00950efd752d1889573836
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2467/2017 – TCU – Plenário), devendo constar expressa a renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 

pagamento de: 

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 

não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

II - Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de 

culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

III - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

CONTRATADA. 

3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior. 

4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal 

em conta específica com correção monetária, em favor do 

CONTRATANTE. 

5. A garantia deverá ter prazo de validade durante a execução do Contrato 

até 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 

6. A garantia deverá ser renovada e complementada a cada prorrogação, 

repactuação ou acréscimo quantitativo do contrato. 

7. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a 

CONTRATADA quitou todas as obrigações oriundas desta contratação, e, 

caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será retida e utilizada para 

seu pagamento diretamente pela Administração. 

8. As garantias contratuais serão devidamente atualizadas monetariamente, 

consoante preconizado no art. 56 da Lei n. 8.666/1993, bem assim 

atualização da garantia sempre que houver alteração do valor do contrato, 

em respeito ao §2º do citado dispositivo legal. 

  

DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - No último dia útil de cada mês, a 

CONTRATADA deverá efetuar a apuração das horas e frações de 

atendimento efetuadas no respectivo mês, e, considerando os recursos 

contratados, elaborar o correspondente relatório contendo dias, horários e 

quantidades de atendimentos efetuados. 
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1. Para efeito de pagamento, as medições deverão ser realizadas observando 

o seguinte procedimento: 

a) No primeiro dia útil subsequente ao mês que os serviços foram 

prestados, a CONTRATADA deverá entregar o relatório contendo os 

quantitativos mensais descritos nesta cláusula e os respectivos valores 

apurados; 

b) Na hipótese de glosas e/ou incorreções de quantitativos e/ou valores, 

o CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA a retificação do 

relatório, objetivando a emissão da Nota Fiscal Fatura. 

2. Será considerado o tempo de atendimento efetivamente nos casos de 

atendimentos individuais e o tempo de disponibilidade dos intérpretes para 

os casos de tradução de eventos previamente agendados, tais tempos 

serão apurados da seguinte forma: 

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante aplicação do preço 

global contratado ao tempo contabilizado, descontadas as importâncias 

relativas às quantidades de serviços não aceitas e glosadas pelo 

CONTRATANTE por motivos imputáveis à CONTRATADA; 

b) Caso a medição não seja composta por número inteiro de horas será 

aplicado o fechamento proporcional à minutagem alcançada; 

c) A aplicação de descontos indicados no item imediatamente acima 

não prejudica a aplicação de sanções à CONTRATADA, em razão da 

não execução dos serviços. 

3. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o 

CONTRATANTE atestará a medição mensal, comunicando a 

CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias contados do recebimento do 

relatório, o valor aprovado, e, autorizando a emissão da correspondente 

Nota Fiscal Fatura, a ser apresentada no primeiro dia útil subsequente à 

comunicação dos valores aprovados. 

4. As Notas Fiscais Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA e 

enviadas, em formato eletrônico, para o CONTRATANTE. 

  

DO PAGAMENTO 

(Artigo 55, III, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA OITAVA – O CONTRATANTE efetuará o pagamento à 

Contratada, mediante ordem bancária, por meio do Banco do Brasil S/A, em 
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moeda corrente, até 10 (dez) dias úteis, contados a partir a contar da data da 

emissão da Nota Técnica juntamente com a nota fiscal, devidamente 

atestada pelo titular da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento 

(COEDE), aplicada as retenções legais. 

1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 

parte da CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, 

reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas. 

2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou 

nota(s) fiscal(is)/fatura. 

3. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou 

Nota Fiscal Fatura, os documentos a seguir discriminados, para verificação 

de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições 

Previdenciárias e as de Terceiros – CND – ou outra equivalente na 

forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

d) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

e) Folha de Medição dos Serviços; e 

f) Serão aceitas como prova de regularidade certidões negativas, 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em 

seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 

de preços. 

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data 

descrita no caput desta cláusula e a correspondente ao efetivo adimplemento 

da obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
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 Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)/ 365                   I = (6/100)/ 365                  I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. A compensação financeira prevista no item anterior será incluída em 

fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 

7. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a 

ser formalizado pela CONTRATADA. 

  

 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

(Artigo 67 da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA NONA – No TRE-RO, a gestão desta contratação será 

exercida pelo titular da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento 

(COEDE), e a fiscalização será exercida pelo titular da Seção de Avaliação 

e Gestão do Desempenho - SEGED (ou, nas ausências dos titulares, pelos 

respectivos substitutos automáticos ou designados, que devem possuir a 

mesma qualificação), os quais terão autoridade para exercer toda e qualquer 

ação de orientação geral e controle da execução contratual, competindo aos 

mencionados servidores as atribuições previstas na Instrução Normativa 

TRE-RO n. 04/2008.  

  

Subcláusula única - A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização 

mencionada durante a realização dos trabalhos indicados neste instrumento 

não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade 

pela execução dos objetos ora contratados. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

(Artigo 55, VII, da Lei 8.666/1993) 
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CLÁUSULA DÉCIMA – Cabe ao CONTRATANTE, além do previsto e 

exigido pela Lei nº 8.666/1993 e normas regulamentares pertinentes: 

1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações do Contrato e das 

disposições legais que o regem. 

2. Realizar o acompanhamento do contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas. 

3. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança. 

4. Exercer a fiscalização dos serviços indicando, formalmente, o gestor e/ou 

o fiscal para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que 

tange a mão de obra que o integra. 

5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito. 

6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no 

presente contrato. 

7. Aplicar as penalidades previstas no contrato, em caso de descumprimento 

pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas. 

8. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das 

condições requeridas para a contratação. 

9. Indicar e formalizar o(s) responsável (is) pela fiscalização do contrato, a 

quem competirá o acompanhamento dos serviços. 

10. Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em 

processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada 

pela CONTRATADA, para fins de pagamento. 

11. Disponibilizar um servidor para orientar os servidores públicos para o 

uso do aplicativo do SIL, como também, aos demais interessados, quando 

necessário. 

12. Demais obrigações consignadas no instrumento contratual. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(Artigo 55, II, VII e XIII, da Lei 8.666/1993) 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Cabe à CONTRATADA, além do 

previsto e exigido pela Lei nº 8.666/1993 e normas regulamentares 

pertinentes: 

1. Indicar um profissional responsável para exercer a função de interlocutor 

com a Contratante ao qual caberá à função de responder pela coordenação 

de todas as atividades propostas neste contrato. 

2. Responsabilizar-se por todos e quaisquer encargos, salários, benefícios, 

pró-labore tributos, taxas, tarifas relacionadas com empregados e prepostos 

e/ou a empresa na prestação do serviço e que sejam decorrentes da 

legislação social previdenciária, trabalhista, tributárias e cíveis incluídas as 

indenizações por acidentes, moléstias e outros eventos da natureza 

profissional e/ou ocupacional. 

3. Responder, por escrito, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a todo e qualquer questionamento 

acerca do serviço. 

4. Acompanhar, gerenciar, capacitar e orientar, periodicamente, seus 

profissionais. 

5. Disponibilizar as gravações dos atendimentos sempre que solicitado, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6. Oferecer profissionais habilitados e qualificados em Libras conforme 

legislação vigente. 

7. Informar as especificações tecnológicas e de banda de internet para 

disponibilizar o serviço. 

8. Disponibilizar e encaminhar relatório mensalmente, conforme 

mencionado na Cláusula Sétima deste contrato ou quando solicitados pelo 

CONTRATANTE; 

9. Comunicar, por escrito, qualquer alteração societária da empresa; 

10. Disponibilizar os serviços ao CONTRATANTE no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas após a assinatura do contrato. 

11. Demais obrigações consignadas no instrumento contratual. 

  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Artigo 55, VII e IX, da Lei 8.666/1993 e Artigo 7º da Lei 10.520/2002) 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Em caso de descumprimento das 

condições estabelecidas neste Contrato, no Edital de Pregão Eletrônico 

respectivo e seus anexos, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

estabelecidas nas Leis 10.520/02 e 8.666/1993. 

1. O descumprimento injustificado das obrigações decorrentes do contrato, 

garantido o direito ao contraditório e ampla defesa, sujeita a contratada a 

multa moratória, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/1993, na 

forma seguinte: 

I - Indisponibilidade do serviço sem a comunicação ao CONTRATANTE 

(item 10.3 do TR): 

a) primeira e segunda ocorrências, multa de 3% (três por 

cento) calculada sobre o valor da fatura mensal referente ao mês de 

atraso; 

b) terceira e quarta ocorrências, multa de 5% (cinco por 

cento), calculada sobre o valor da fatura mensal referente ao mês de 

atraso; 

c) quinta ocorrência poderá ser caracterizada a inexecução do contrato. 

II - Atraso no cumprimento de determinações emanadas da fiscalização 

para adimplemento de obrigação por parte da CONTRATADA: 

a) primeiro e segundo atrasos injustificados de até 03 (três) dias, multa 

de 3% (três por cento) calculada sobre o valor da fatura mensal 

referente ao mês de atraso; 

b) terceiro e quarto atrasos injustificados de até 03 (três) dias, multa de 

5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura mensal referente 

ao mês de atraso; 

c) quinto atraso injustificado e atraso superior a 03 (três) dias poderá 

ser caracterizada a inexecução do contrato. 

III -  Demais atrasos dos prazos e as obrigações estipuladas nas obrigações 

da Contratada e registradas neste instrumento e no TR, multa de 2% (dois 

por cento) por dia de atraso até o limite de 05 (cinco) dias, a partir do sexto 

dia poderá ser caracterizada a inexecução do contrato.  

a) primeiro e segundo atrasos injustificados de até 03 (três) dias, multa 

de 3% (três por cento) calculada sobre o valor da fatura mensal 

referente ao mês de atraso; 
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b) terceiro e quarto atrasos injustificados de até 03 (três) dias, multa de 

5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura mensal referente 

ao mês de atraso; 

c) quinto atraso injustificado e atraso superior a 03 (três) dias poderá 

ser caracterizada a inexecução do contrato. 

2. Poderão ser aplicadas à contratada, nos termos do artigo 87 da Lei 

8.666/1993, nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações 

estipuladas em edital e seus anexos, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/02 e do artigo 49 do Decreto 

10.024/2019, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, 

sujeitar-se-á à penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Federal por prazo de até 05 (cinco) anos e será 

descredenciada do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF por igual período, sem prejuízo das multas previstas em edital e na 

contratação e das demais cominações legais, a contratada que:  

a) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o 

contrato;  

b) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

c) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar na execução do contrato; 

g) Fraudar na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

i) Cometer fraude fiscal; e 
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j) Fizer declaração falsa.     

4. Previamente à aplicação de multas moratórias, sendo primária a 

contratada e desde que presentes os requisitos definidos na IN TRE-RO n. 

004/08, a Administração poderá aplicar somente a penalidade de 

Advertência, podendo, diante da reiteração em descumprimentos das 

obrigações contratuais, aplicar de imediato, as penalidades mais severas. 

5. As sanções estabelecidas neste instrumento podem ser aplicadas à 

Contratada de forma cumulada entre si e com as demais previstas na 

legislação correlata e outras previstas neste Edital respectivo, devendo 

sempre obedecer ao procedimento disciplinado pela Instrução Normativa n. 

004/2008-TRE-RO. 

6. Sem prejuízo da rescisão do contrato – decretada no exercício do juízo de 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE - as condutas de 

inexecução parcial do contrato ou caracterizadoras de inexecução total das 

obrigações, como aquelas previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, podem 

ser sancionadas com a pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública e descredenciamento do Sistema Unificado de 

Fornecedores do Governo Federal – SICAF (art. 7º da Lei nº 10.520/2002). 

7. O CONTRATANTE poderá reter dos créditos os valores para assegurar o 

pagamento de indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA, 

originados em quaisquer descumprimentos injustificados das obrigações 

assumidas, gerando custos em virtude de eventual aquisição ou contratação 

emergenciais junto a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais. 

8. A multa eventualmente imposta à CONTRATADA será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus. O valor da multa será corrigido pela 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia –

 SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente - até o último dia do 

mês anterior ao do pagamento - e de 1% (um por cento) no mês de 

pagamento (art. 29 e 30 da Lei 10.522/2002 e Acórdão TCU nº 1.603/2011-

Plenário). 

9. Caso o valor da multa ou condenação eventualmente aplicada à 

CONTRATADA não seja quitado no prazo acima, deverá ser 

automaticamente descontado da fatura a que fizer jus, atualizado pela taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para 

títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 

ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento (art. 29 e 

30 da Lei 10.522/2002 e Acórdão TCU n. 1.603/2011). 
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10. Caso o valor do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA não seja 

suficiente para cobrir o montante da multa ou da condenação aplicadas, 

aquele valor será recolhido ao Tesouro Nacional, devendo o saldo do valor 

das penalidades aplicadas ser recolhido através de GRU à Conta Única do 

Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

notificação do responsável, sob pena de inscrição na Dívida Ativa da União 

(Lei 6.830/80 e art. 6º da Instrução Normativa 05/2009/TRE-RO). 

11. De igual modo, caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a 

receber do TRE-RO, o valor das penalidades aplicadas deverá ser recolhido 

pela CONTRATADA através de GRU à Conta Única do Tesouro Nacional, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação do 

responsável, sob pena de inscrição na DAU (Lei 6.830/80 e art. 6º da 

Instrução Normativa 05/2009/TRE-RO). 

12. No mesmo ato o responsável será notificado de que a ausência do 

recolhimento no prazo máximo de 75 (setenta e cinco) dias poderá ensejar 

sua inscrição no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor 

Público Federal - CADIN (art. 2º, § 2º da Lei 10.522/02). 

13. Caso a CONTRATADA não recolha o valor informado na GRU no 

prazo estabelecido neste instrumento, o valor da multa será corrigido pela 

taxa SELIC e será providenciada a inscrição do débito na DAU (Decisão 

TCU n. 1.122/00 – Plenário, publicada no DOU de 01/06/01) ou no 

CADIN. 

14. Os responsáveis pelas multas e demais obrigações não quitadas e desde 

que não inscritas na DAU ou no CADIN, poderão ainda ser inscritos no 

Cadastro Interno de Inadimplentes do TRE-RO – CAI2. 

15. A CONTRATADA se submete às sanções deste instrumento, não a 

eximindo das responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação em 

vigor, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas na Lei n. 

8.666/1993, apuradas mediante o devido processo legal. 

16. O procedimento para aplicação de sanções pela CONTRATADA 

observará o devido processo legal administrativo e as regras contidas na 

Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008, disponível no seguinte link da 

internet: http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008. 

17. Da aplicação de penalidades sempre caberão recursos ou pedido de 

reconsideração, com procedimento disciplinado pela referida Instrução 

Normativa n. 04/2008/TRE-RO.  

  

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
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(Artigo 65, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Este Contrato poderá ser alterado 

unilateralmente pela administração CONTRATANTE ou por acordo entre 

as partes nos casos previstos pelo art. 65 da Lei 8.666/1993. 

1. Os preços permanecerão, em regra, invariáveis durante a vigência 

contratual. Excepcionalmente, porém, o valor deste instrumento poderá ser 

revisto, consoante dispõe o inciso II, “d”, do art. 65 da Lei 8.666/1993, 

cabendo à CONTRATADA o ônus da comprovação, de maneira robusta e 

suficiente, não sendo aplicável às requisições já efetuadas e a serviços já 

realizados. 

2. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, nos termos do § 1º, do art. 65, da lei 8.666/1993.   

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite acima 

estabelecido, salvo no caso de supressão resultante de acordo entre as 

partes, conforme prevê o § 2º do art. 65 da Lei 8.666/1993. 

4. A CONTRATADA se obriga, ainda, a aceitar, no que for aplicável, as 

demais regras estabelecidas pela Lei 8.666/1993 para as alterações dos 

contratos administrativos. 

5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão na revisão deste contrato, para mais ou 

para menos, conforme o caso, nos termos do § 5º do art. 65 da Lei 

8.666/1993. 

6. Havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da 

CONTRATADA, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos do § 6º do art. 65 da Lei 

8.666/1993. 

  

DO REAJUSTE 

(Artigo 55, III, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os valores estipulados neste Contrato 

poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de um 
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ano, contado da data limite para apresentação da proposta (art. 3º, § 1º da 

Lei nº 10.192/2001 e Acórdão TCU 19/2017 - Plenário) ou, nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, contado da data de início dos efeitos financeiros 

do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados para preservar o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato (art. 40, XI, c/c o art. 55, III, da 

Lei nº 8.666/1993), adotando-se a variação acumulada do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, por ser mais compatível com a 

variação de preços do objeto contratado. 

   

Subcláusula única – Sempre que houver nova regulamentação no setor, 

modificação substancial na política econômico-financeira, imposição por 

decisão judicial, ou ajustes entre as partes diferentes das condições aqui 

pactuadas, com comprovada repercussão financeira no contrato, os valores 

poderão ser revistos e aplicados, tendo em conta os novos patamares de 

custos. 

  

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

(Artigo 55, VIII e IX, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O presente Contrato poderá ser 

rescindido de pleno direito, por inexecução de quaisquer das obrigações 

estipuladas, sujeitando a CONTRATADA, a exclusivo juízo do 

CONTRATANTE, à indenização dos prejuízos que resultarem da 

paralisação dos serviços e demais consequências previstas na seção “Das 

Sanções Administrativas” deste instrumento. 

1. A rescisão contratual poderá ser: 

a)  Por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/1993; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo nos autos 

respectivos, desde que haja conveniência da Administração 

CONTRATANTE; e 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

2. Nos termos do art. 2º, V c/c o art. 3º da Resolução do Conselho Nacional 

de Justiça nº 7, de 18 de outubro de 2005, constitui também causa de 

rescisão contratual a contratação pela CONTRATADA, na vigência do 
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contrato, de empregados, bem como a admissão em seu quadro societário de 

pessoas, que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 

cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a 

este Tribunal. 

3. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarretará as 

consequências previstas no art. 80, inciso IV, da Lei n. 8.666/1993, sem 

prejuízo das demais cominações previstas no mesmo diploma legal. 

  

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

(Lei Geral de Proteção de Dados n. 13.709/2018) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Quanto à proteção de dados pessoais, 

deverá ser observado o que segue: 

I - Os dados digitais envolvidos na presente contratação e suas aplicações 

estão sujeitos ao cumprimento da LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 

2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como às suas 

atualizações e regulamentações. 

A. Todas as partes envolvidas direta ou indiretamente nesta contratação, 

seus conselheiros, sócios, diretores, prepostos, funcionários, representados 

ou terceiros contratados, em comunhão de esforços, se comprometerão a 

prestar e tomar os serviços ora contratados de acordo com a LGPD. 

B. As partes em questão, na qualidade de Agentes de Tratamento, adotarão 

todas as medidas necessárias para que as operações realizadas durante a 

prestação dos serviços contratados respeitem as diretrizes estipuladas pela 

LGPD, bem como os seus seguintes princípios: da finalidade; adequação; 

necessidade; livre acesso; qualidade dos dados; transparência; segurança; 

prevenção; responsabilização; e, prestação de contas. 

C. Será assegurado aos titulares dos dados pessoais que, em decorrência do 

contrato ora instrumentalizado, tenham seus dados tratados pelas partes 

contratantes, os seguintes direitos: 

1. Confirmação da existência do tratamento e acesso aos Dados Pessoais; 

2. Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 

3. Portabilidade dos seus dados pessoais a outro prestador de serviços ou 

produtos; 
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4. Eliminação dos Dados Pessoais de sua titularidade, ressalvadas as 

hipóteses de guarda para cumprimento de obrigação legal ou regulatória; e, 

5. A revogação do consentimento para o Tratamento dos Dados Pessoais. 

D. No intuito de garantir ao titular os direitos referidos acima, as Partes se 

comprometem a: 

1. Manter total discrição e sigilo relativos às informações uma da outra 

recebidas e produzidas no decorrer da execução dos serviços ora contratados, 

comprometendo-se a não as divulgar, nem as fornecer a terceiros que não 

estejam descritos neste Contrato ou em seus anexos; 

2. Tratar os dados pessoais dos titulares de acordo com os termos previstos 

na legislação, comprometendo-se a recolher, registrar, organizar, consultar ou 

transmitir tais dados apenas e somente nos casos em que o seu titular tenha 

dado o consentimento expresso e inequívoco; 

3. Tratar os dados pessoais de modo compatível com as finalidades para as 

quais tais dados tenham sido fornecidos; 

4. Conservar os dados pessoais apenas durante o período necessário à 

execução dos serviços contratados e/ou para atingir a finalidade pretendida, 

garantindo-se ao seu titular a respectiva confidencialidade; 

5. Implementar as medidas técnicas e organizacionais necessárias para 

proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a 

alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer 

outra forma de tratamento ilícito; 

6. Em caso de quebra ou suspeita de quebra de segurança que venha a 

expor, ou poder expor, ilicitamente os dados pessoais tratados, as Partes 

deverão imprimir seus melhores esforços para tomar todas as medidas 

cabíveis para investigar e resolver o ocorrido; 

7. Garantir o exercício, pelos titulares dos dados pessoais, dos seus 

respectivos direitos; 

8. Assegurar que os seus respetivos colaboradores ou os seus prestadores 

de serviços externos por si contratados e que venham a ter acesso a dados 

pessoais no contexto do Contrato cumprem as disposições legais aplicáveis 

em matéria de proteção de dados pessoais, designadamente, não cedendo ou 

divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para 

quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respetivos titulares. 

II. Ficam ambas as partes sujeitas às legislações vigentes na data da 

assinatura deste Contrato, bem como em caso de atualizações futuras; 

III. Se, em decorrência de uma ordem judicial ou administrativa emanada 

por Autoridade Competente, qualquer uma das Partes for obrigada a 

fornecer quaisquer dados pessoais transmitidos pela contraparte, o 
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respectivo Controlador deverá ser notificado a respeito dentro do prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

IV. As Partes comprometem-se por si, seus sócios, colaboradores e 

prestadores de serviços a adotar todas as medidas necessárias para garantir 

que os dados pessoais transmitidos pelo respectivo Controlador não sejam 

utilizados indevidamente, tampouco sejam alvo de apropriação indébita, 

roubo ou divulgação a pessoas não autorizadas, de forma que tais medidas 

devem garantir no mínimo: 

1. A destruição dos dados pessoais transmitidos a pedido do Controlador 

e/ou do respectivo titular; 

2. A destruição de todo dado pessoal e/ou informação excedente para as 

finalidades pretendidas, desatualizada ou errônea; 

3. Registro atualizado do tratamento dos dados pessoais transmitidos pelo 

Controlador; 

4. Registro acerca de qualquer situação que possa vir a pôr em risco os 

dados pessoais objeto de tratamento, o qual deverá ser apresentado ao 

respectivo Controlador em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas; 

5. A transferência definitiva dos dados objeto de tratamento, por parte do 

Controlador, para repositório de sua exclusiva escolha, sem a elaboração de 

qualquer tipo de cópia ou backup. 

V. As Partes assumem a responsabilidade de assegurar e garantir ao 

respectivo Controlador que todos os seus funcionários e/ou prestadores de 

serviços que irão ou poderão ter acesso aos dados pessoais transmitidos pelo 

Controlador têm a obrigação formalizada documentalmente de não tratar 

tais dados em desacordo com as disposições constantes neste instrumento, 

garantindo-se ao Controlador o seu pleno e fiel cumprimento. 

VI. Caso qualquer uma das Partes, sem incorrer em culpa, venha a ser 

responsabilizada judicial ou administrativamente por eventuais falhas no 

tratamento dos dados pessoais realizado pela contraparte, lhe será 

assegurado o direito de regresso por conta dos prejuízos que experimentar, 

sendo possível ainda buscar indenização suplementar perante o Poder 

Judiciário. 

VII. Os responsáveis diretos pela segurança dos dados disposta nesta 

Cláusula, serão: 

1. Pela CONTRATADA, o signatário deste contrato, o qual poderá ser 

futuramente alterado; e 

2. Pelo CONTRATANTE, o servidor designado pela Administração do 

TRE-RO. 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Esta contratação fundamenta-se no 

art. 24, inciso XI, da Lei 8.666/1993, e à execução do presente contrato e 

aos casos omissos aplicar-se-ão o disposto no Edital de Pregão Eletrônico 

supramencionado e em seus Anexos, nas Leis 8.666/1993 (Licitações e 

Contratos) e 10.520/2002 (Pregão Eletrônico), nos Decretos Federais 

9507/2018, 10.024/2019, 5.296/2004 e 5.626/2005, na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG 05/2017, na Resolução TSE 23.702/2022, na Resolução CNJ 

401/2021, no Manual de Gestão de Contratos da Justiça Eleitoral, na 

Instrução Normativa TRE-RO 04/2008 e, supletivamente, na Lei 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), na Lei 10.406/2002 

(Código Civil), e na Lei 13.709/2018 (Proteção de Dados), assim como nas 

decisões e orientações do Tribunal de Contas da União - TCU e do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ e nas demais normas aplicáveis ao 

objeto deste instrumento. 

  

Subcláusula única - Não se aplica ao objeto do presente instrumento 

o inciso X do artigo 55 da Lei 8.666/1993. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O CONTRATANTE providenciará a 

publicação resumida do presente instrumento e, se for o caso, de seus 

aditamentos, no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia e no 

Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, na forma do 

Parágrafo único do art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

DO FORO 

(Artigo 55, § 2º, da Lei 8.666/1993) 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Em cumprimento ao art. 55, § 2º da Lei 

nº 8.666/1993, o Foro legal para solucionar questões resultantes da 

aplicação deste contrato ou a ela relativas, não resolvidas na esfera 

administrativa, é o da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, com sede 

em Porto Velho/RO. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Contrato, que após lida e achada conforme, foi 

assinada por meio do Sistema Eletrônico de Informação – SEI, e pelas 

testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho-RO, julho de 2023. 

  

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo CONTRATANTE 

  

FRANCISCO SOLIMAR FERREIRA 

ALENCAR 

Pela CONTRATADA 

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: ***.849.102-** 

Testemunha 

  

Luciano da Silva Santos Braga 

CPF: ***.434.482-** 

Testemunha 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SOLIMAR 

FERREIRA ALENCAR, Usuário Externo, em 01/08/2023, às 06:42, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 01/08/2023, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 
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Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 01/08/2023, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 01/08/2023, às 14:57, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0000745-49.2022.6.22.8000. 

INTERESSADO: SEDES/COEDE. 

ASSUNTO: ASSUNTO: Inicial - Contratação de objeto remanescente - 

Minuta de Contrato – Contratada: INSTITUTO DE EDUCACAO 

DE RONDÔNIA IERO LTDA. - Objeto:  Prestação de serviços de 

intermediação em Libras (Língua Brasileira de Sinais) - Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 167 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

  

I - RELATÓRIO 

01. Trata-se de procedimento administrativo instaurado 

pela Seção de Avaliação e Gestão do Desempenho - SEGED 

da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento - COEDE, que tem 

como finalidade registrar os atos necessários à contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Intermediação de Libras (Língua 

Brasileira de Sinais) por meio de plataforma digital (0800583) que teve 

como vencedora do certame licitatório a empresa Inove Produção De 

Eventos e Show Bar Eireli, inscrita no CNPJ sob o n. 18.775.301/0001-52. 

Celebrou-se o Contrato Administrativo n. 39/2022 (0956401).  

02. Apos inúmeros incidentes, por meio da manifestação n. 

1/2023 (0967187), a COEDE, unidade gestora do contrato, opinou pela 

rescisão contratual com base no artigo 78, incisos I  referente à Lei 8.666/93 

c/c cláusula décima quinta, do referido contrato e remeteu o feito à 

apreciação e deliberação superior (0967498). O Parecer Jurídico nº 

157/2023 (1036288) analisou o contexto da rescisão contratual requerida 

pela unidade gestora e pelo secretário da SAOFC (1028509), e ao final 

opinou pela possibilidade de rescisão unilateral do contrato com 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=829819&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f76cf5e38964810c4b7036b04a922d92e4fd17e7232c34f4bcd8c619f74b228
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=999513&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8b80ecdcd68ce726b38ef0cf212aa89d3ca744e3b5e3b5dc27e5ba1e61442f98
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=999838&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=44f59759a76409a4c7442777d2af3c8d2545f4b7be5e1ef44302816c8144ec23
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069854&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=64406f9b8cbd2c6131ef5f16c4e484dcdf5f9e0d578ffe6e4815b68b9ffff4cc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061957&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b4b78f8f1922499e40e9b2522baaaad750d5e384d7eb50b82aafa18527f7778
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fundamento nos arts. 78, I, e I c/c art. 79, I, § 1º, da Lei n. 8.666/93 e, ainda, 

com supedâneo na Cláusula Décima Quinta do Contrato n. 

39/2022 (0956401), sem prejuízo de apuração de responsabilidades e 

eventual aplicação de sanção pelos descumprimentos perpetrados, 

observados o contraditório e a ampla Defesa, acompanhada pela 

manifestação da SAOFC (1036782). 

 03. Pela Decisão nº 285, de 26/07/2023 (1036782), a 

senhora Diretora Geral determinou: 

a) RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N. 39/2022 (0956401), firmado 

com a empresa Inove Produção De Eventos e Show Bar Eireli (CNPJ n. 

18.775.301/0001-52), com fundamento na Cláusula Décima Quinta do instrumento 

contratual, no art. 78, incisos I e II; e art. 79, incisos I e II, da Lei n. 8.666/1993, 

bem como no artigo 41 da IN 04-2008 TRE-RO; 

b) cancelamento da Nota de Empenho n. 2023NE000278 (1012274); 

c) publicação do ato de rescisão nos mesmos veículos de comunicação nos quais se 

deram sua formalização, ou seja, no Diário Oficial da União (DOU), em razão do 

valor ultrapassar o limite fixado no artigo 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93, como 

também no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) deste Tribunal, em respeito ao 

princípio da publicidade; 

d) a intimação da empresa Inove Produção De Eventos e Show Bar Eireli (CNPJ n. 

18.775.301/0001-52), do inteiro teor da decisão, nos termos do artigo 109, inciso I, 

alínea "e", da Lei n. 8.666/1993 c/c parágrafo único do artigo 20 do Decreto n. 

7.892/13, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

A análise das penalidades sugeridas será realizada após necessário contraditório.  

À SAOFC para cumprimento e continuidade, em caráter de urgência.  

  

04. Nota-se que a rescisão unilateral já está materializada no 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO TRE-RO N. 

39/2022, de 27/07/2023, juntado no evento 1040168 

05. Sobreveio o Despacho 1634, de 27/07/2023 (1039911) 

da lavra do Secretário substituto da SAOFC, o qual, em regime de 

urgência, determinou às unidades o cumprimento da referida decisão, 

oportunidade em que também registrou: 

I - Que em observância à solicitação realizada pela unidade 

gestora, para efetivação da contratação remanescente do objeto, com fulcro 

no art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666/1993, observando ainda 

a imprescindibilidade e urgência da prestação dos serviços, foi realizada 

pela unidade gestora consulta à empresa  segunda colocada no certame 

licitatório do Pregão nº 43/2022, INSTITUTO DE EDUCACAO DE 

RONDONIA IERO LTDA, CNPJ nº 26.831.638/0001-68 (1039904),  a 

qual manifestou interesse na prestação dos serviços, conforme documento 

juntado no evento 1035883; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1070360&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcd15abb95493c77d82746d37fd7035e8a3c69354f9ed3efcfebc732d4aea86a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1070360&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcd15abb95493c77d82746d37fd7035e8a3c69354f9ed3efcfebc732d4aea86a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1045451&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=97115bf898db08b9e4c4d07615786b7b84efe085b1a80fad2e239f619e49bf2e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073799&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aacac649f515a244e0202da1f3fdcaa6fc125c786d46941ea6fe3e47b5868bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073538&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=adc36eb2b32569801687a91c2069ec5df2063a618c60f248a4544b60f41c96ae
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073531&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=53b995a9a8653abe25f59e6e897dae8e91977ed98c09a593ad0d78f37458f892
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069441&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5371b4b77785dd453e54eed3148895742cd7655135c6ad664a22d10aebf7cc5e
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II - Que foi instaurado processo administrativo pela unidade 

gestora  para o registrar dos atos da contratação do objeto remanescente, 

PSEI n. 0001342-81.2023.6.22.8000, relacionado a estes autos. 

Posteriormente, a unidade gestora fez o encaminhamento do mencionado 

processo à ASLIC para análise dos documentos de habilitação da empresa 

remanescente (1037069); 

III - Para fins de organização processual foram juntados a 

este processo os seguintes documentos: 

a)  Proposta de Preços (evento n. 1039904);  

b) Declaração de registro no SICAF - Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores, que contém os registros de regularidade para 

contratar com a Administração pública ( 1039907). Foi juntada, nesta 

unidade jurídica, a comprovação da regularidade da empresa no FGTS 

(1040433), vencida no referido registro do SICAF; 

c) Atestados de Capacidade Técnica (1039908).  

d) Remessa n. 90/2023 da ASLIC (1039910), esclarecendo 

que a empresa Instituto de Educação de Rondônia - IERO atendeu aos 

requisitos previstos no item 9.1., a, c, d e e, relativos a: habilitação jurídica, 

qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista (Lei n. 

12.440/11) e declarações legais; 

IV - Em função disso, encaminhou o processo 

à COEDE para: 

a) verificar se a empresa atenderia as condições de 

habilitação técnica dispostas no edital do certame licitatório, havendo a 

COEDE atestado a capacidade técnica para a prestação dos serviços, 

documento juntado no evento 1040322; 

b) manifestar-se acerca da disponibilidade 

orçamentária para arcar com a pretensa contratação: juntada pela COFC a 

programação orçamentária no valor de R$ 44.437,03 (quarenta e quatro mil 

quatrocentos e trinta e sete reais e três centavos) - evento 1040185, saldo 

remanescente do empenho original da contratação no valor de R$ 

45.054,41, do qual foi descontado o valor de  R$ 617,38 pelos serviços já 

executados (1040162); 

c) À SECONT para elaboração do instrumento contratual, 

juntado no evento 1040315; 

d) Por fim a esta unidade para análise e emissão de parecer 

jurídico. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069953&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bea5c9865913a0ad464d10160948248bffdd60052810287258c218c2d85921bb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1070648&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=15f3fa9287b7ff02e7549de3209713c381a9fa5a1fa4b5098a6200bb47c7ac0a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073531&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=53b995a9a8653abe25f59e6e897dae8e91977ed98c09a593ad0d78f37458f892
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073534&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4229155a5b9b9a9cb18a5ae3bff7c951578a5611dbdcadcee2e883b38d38f7dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1074067&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae8d1bace4a9d4e43a7e9118b1867dbea129e7a32d07b402fdb0190ce1655975
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073535&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fedf041bbf2016b4f06e375d98ccee2bf43ced994f9af419c889049932f818e6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073537&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7648752ba7e0875bec405992d4d745b9b139fce544f5c337efbb20f3aff6e39b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073954&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=76c35f9985ae4f23ac1b9cea080f3b7c22ab888fdeb4dd9d76714e4b5435198a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073816&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fd412ce4749611d542a3879547cfa7123a88805914c5e857f644e2af4677de5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073793&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=798f88eb54c8dd165a78dcebc838365351d447ea3a4f40637d7c4f49a32baaa0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073947&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=183ec621f6b60c199219148e3b3d84023b4740e3012cc1c802485c6e99a9a4d1
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É o necessário relato.    

  

II – ANÁLISE JURÍDICA 

  

 2.1 PRELIMINARMENTE - Aplicação dos regime jurídico da Lei nº 

10.520/2002 (Lei do Pregão) com aplicação subsidiária da Lei nº 

8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) à contratação remanescente - 

Possibilidade Jurídica. 

06. Registra-se que a contratação originária que desaguou 

no Contrato Administrativo n. 39/2022 (0956401), celebrado em 

13/12/2022 e rescindido de forma unilateral pela Administração na data de 

27/07/2023 (1040168), foi inicialmente autorizada pela autoridade 

administrativa na data de 23/08/2022 (0879383) - e novamente, em razão de 

incidentes no procedimento licitatória -  em 18/10/22 (0920862), sendo que 

finalmente teve o edital do certame publicado na data de 24/10/2022 

(0920862) encontra-se formatada pelas regras da Lei n. 10.520/2002 (Lei 

do Pregão) com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666/93 (Lei de Licitações 

e Contratos), tudo em harmonia com a redação original da Lei 14.133, de 1º 

de abril de 2021, que, nas disposições combinadas dos artigos 191 e 193, 

II, possibilitava a adoção desses regimes até o dia 1º/04/2023, data a partir 

da qual seriam revogados. Destaca-se ainda que na data de 31 de março de 

2023 foi editada a Medida Provisória n. 1.167, que alterou os referidos 

dispositivos legais, concedendo à Administração a faculdade de continuar 

optando pelos regimes jurídicos das referidas leis, desde que a opção 

escolhida seja expressamente indicada no edital e a publicação do 

instrumento convocatório ocorra até 29 de dezembro de 2023. 

07. Assim, no caso em análise - que não se trata de uma 

nova contratação, mas da pretensão de contratação remanescente do 

objeto (art. 24, XI, L. 8.666/93) originada no contrato celebrado em 

dezembro de 2022 e portanto previamente ao início da vigência da Lei n. 

14.133/2021 (inicialmente previsto para 1º/04/2023 e depois alterado para 

31/12/2023) não há qualquer controvérsia acerca do regime aplicável ao 

contrato que vier a ser celebrado a título de contratação remanescente. Isso 

porque, a redação do art. 190 da Lei nº 14.133/2021, estabelece 

expressamente que esse ato continuará a ser regido de acordo com as regras 

previstas na legislação revogada. Veja-se: 

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em 

vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na 

legislação revogada. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073799&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aacac649f515a244e0202da1f3fdcaa6fc125c786d46941ea6fe3e47b5868bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=910250&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ec66d4db4dd4acd6089d1bcade04f1c33d2f0ae0e7674be3f41f8bea1d8cb228
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=952456&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=95cbeabfc9083356897fe01b1947f02699588ab0bfb57ac8cd179239f844ef2f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=952456&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=95cbeabfc9083356897fe01b1947f02699588ab0bfb57ac8cd179239f844ef2f
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08. Na mesma linha é a redação da Portaria SEGES/MGI 

N.º 1.769, de 25 de abril  DE 2023, que dispõe sobre o regime de transição 

de que trata o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública federal, veja-se: 

(...) 

Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e instruídos com a opção 

expressa de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, ou a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2023, serão por eles regidos, desde que: 

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 

de dezembro de 2023, conforme cronograma constante do Anexo, e 

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou do ato autorizativo 

da contratação direta. 

Parágrafo único. Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro 

de preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput serão 

regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua 

contratação, inclusive quanto às alterações e às prorrogações contratuais. 

  

 2.2 Da contratação remanescente de serviços pretendida 

- Possibilidade Jurídica: Art. 24, XI da Lei nº 8.666/93. 

09. Cuida-se de pretensão da Administração na contratação 

dos serviços de intermediação em Libras (SIL), com atendimento por meio 

de intérpretes humanos conectados remotamente, com uso de plataforma 

digital, disponibilizado via Internet para pessoas com deficiência auditiva, 

alcançando todos os pontos de atendimento ao cidadão disponíveis na 

Justiça Eleitoral de Rondônia, visando a garantia, conforme legislação em 

vigor, da acessibilidade de comunicação aos cidadãos que se comunicam 

por meio da Língua Brasileira de Sinais (Libras), remanescentes do objeto 

do Contrato Administrativo n. 39/2022 (0956401), celebrado em 

13/12/2022 com a empresa INOVE PRODUÇÃO DE EVENTOS E 

SHOW BAR - EIRELI - CNPJ 18.775.301/0001-52,  e rescindido de 

forma unilateral pela Administração na data de 27/07/2023 (1040168).  

10. Os aspectos que ensejaram a rescisão desse ajuste foi 

analisado de forma detalhada no Parecer Jurídico nº 157, de 19/07/2023 

(1036288) e não mais integra o escopo da contratação remanescente agora 

pretendida pela unidade gestora, estando o anterior vínculo desfeito pelo 

termo acima referido. De fato, há expressa previsão legal para a situação 

excepcional da contratação remanescente. Veja-se: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

.... 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073799&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aacac649f515a244e0202da1f3fdcaa6fc125c786d46941ea6fe3e47b5868bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069854&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=64406f9b8cbd2c6131ef5f16c4e484dcdf5f9e0d578ffe6e4815b68b9ffff4cc
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XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de 

classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 

licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

  

11. Nota-se que o referido dispositivo normativo cuidou de 

enumerar os requisitos exigidos para que a Administração possa celebrar a 

contratação remanescente - embora não sejam todos, como se verá neste 

parecer - os quais serão listados adiante para fins da verificação de seu 

cumprimento:   

I - Contratação dos serviços remanescentes: Como se vê, 

a contratação em análise não se presta à renovação integral do objeto, mas 

somente da parcela que deixou de ser executado no contrato originário. 

Constata-se que foi  juntada pela COFC a programação 

orçamentária no valor de R$ 44.437,03 (quarenta e quatro mil quatrocentos 

e trinta e sete reais e três centavos) - evento 1040185 que, de acordo com 

informação do seu Coordenador, resulta de saldo remanescente do empenho 

original da contratação no valor de R$ 45.054,41, do qual foi descontado o 

valor de  R$ 617,38 pelos serviços já executados (1040162). 

Acredita-se que esse fato não inviabilize a celebração do 

contrato remanescente pelo mesmo valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três 

mil reais) do contrato rescindido. Isso porque se trata de valor estimado, o 

qual poderá ou não ser executado em sua integralidade. 

Contudo, deverá a gestão do contrato atentar-se para o fato 

de que já ocorreu a execução parcial de serviços - pela contratada originária 

- no montante de  R$ 617,38 (seiscentos e dezessete reais e trinta e oito 

centavos). Assim, deverá zelar para que seja observado o teto financeiro 

estimado para a execução, no qual esse valor deverá ser também 

considerado. 

II - Desde que atendida a ordem de classificação da 

licitação anterior (...): A Lei impõe a observância da ordem de 

classificação final das propostas no respectivo certame licitatório. Verifica-

se que esse requisito objetivo foi cumprido com o documento extraído do 

Sistema ComprasNet e juntado no evento 1039904, o qual que atesta que a 

licitante INSTITUTO DE EDUCACAO DE RONDONIA IERO 

LTDA. - CNPJ 26.831.638/0001-68, foi a segunda colocada na competição, 

também comprovado pelos lances ofertados e registrados na página 4 da 

Ata do Certame (0937614); 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073816&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fd412ce4749611d542a3879547cfa7123a88805914c5e857f644e2af4677de5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073793&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=798f88eb54c8dd165a78dcebc838365351d447ea3a4f40637d7c4f49a32baaa0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073531&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=53b995a9a8653abe25f59e6e897dae8e91977ed98c09a593ad0d78f37458f892
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=969421&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d246d05b237c3fb606d8c7b7fbe480330e32ca979294a9c4877d08cc011b64c5
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III - (...) e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido: 

Este talvez seja o aspecto mais relevante a ser observado nessa modalidade 

de contratação. Isso porque o contratante do remanescente não o fará pelas 

condições de sua proposta derrotada na competição, mas apena se aceitar as 

condições do licitante vencedor - ou seja do contratante originário - 

inclusive quanto ao preço. 

Para o cumprimento desse requisito, veio ao processo 

declaração formal e assinada do representante legal da segunda colocada 

(1035883), na qual registra: 2º Manifestação de interesse em assumir todas 

as obrigações e anuidades pela empresa vencedora do certame licitatório, 

objeto do pregão eletrônico n. 43/2023/TRE-RO. 

Destaca-se que, no intuito de comprovar se a segunda 

colocada possui condições, de fato, de executar o objeto do contrato, cujos 

serviços são bastante específicos,  a COEDE, unidade gestora, atestou sua 

capacidade técnica para a prestação dos serviços, documento juntado no 

evento 1040322. Tanto é assim que ali ficou registrado: 

Nesta data, reunimo-nos com o senhor Francisco Solimar Ferreira Alencar, 

proprietário da empresa Instituto de Educação de Rondônia, Acelibras, para 

apresentação do sistema disponibilizado pela empresa para atendimento da pessoa 

surda. Participou da apresentação o senhor Felipe Lourenço, desenvolvedor do 

sistema que servirá como plataforma de atendimento para a comunidade 

surda. Verificamos que o sistema apresenta os requisitos mínimos necessários 

para o atendimento pretendido. 

  

12. Há ainda, mais um requisito que embora não listado pelo 

referido dispositivo legal deve ainda ser observado. Isso porque não se pode 

perder de vista que a regra invocada para a contratação foi formatada no 

regime puro da Lei nº 8.666/93, no qual apenas se analisa propostas das 

competidoras após a fase de habilitação. Ocorre que na modalidade do 

Pregão disciplinado Lei nº 10.520/2002 ocorre a inversão de fases. Assim, 

pela redação de seu art. 4º, XII, apenas são analisados os documentos de 

habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, ou seja, 

classificada em primeiro lugar. Em razão disso, os documentos de 

habilitação da segunda colocada, exigidos no certame do Pregão Eletrônico 

nº 43/2022, não foram ali analisados. 

13. Assim, para observância da referida disposição 

editalícia, como já constou no relato deste parecer, veio ao processo os 

documentos que demonstram o cumprimento, pela segunda colocada, das 

exigências definidas no item 9.1., a, c, d e e, relativos a: habilitação jurídica, 

qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069441&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5371b4b77785dd453e54eed3148895742cd7655135c6ad664a22d10aebf7cc5e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073954&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=76c35f9985ae4f23ac1b9cea080f3b7c22ab888fdeb4dd9d76714e4b5435198a
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e declarações legais (1040433,  1040433 e 1039910 ), como também da 

capacidade técnica (1039908). Assim, pode-se inferir que a 

licitante INSTITUTO DE EDUCACAO DE RONDONIA IERO LTDA está 

apta a contratar com a Administração Pública. 

14. Dessa forma, estando preenchidos os requisitos listados 

pelo art. 24, XI, da Lei nº. 8.66693, comprovado que a 

licitante INSTITUTO DE EDUCACAO DE RONDONIA IERO LTDA -

 CNPJ nº 26.831.638/0001-68, segunda colocada no certame licitatório do 

Pregão nº 43/2022 (1039904), está apta a contratar com a Administração 

Pública e, ainda, havendo manifestado expressamente o interesse em 

assumir todas as obrigações da empresa vencedora do certame licitatório, 

conclui esta Assessoria Jurídica que poderá a administração com ela 

contratar os serviços remanescentes do contrato Administrativo n. 39/2022 

(0956401), celebrado em 13/12/2022 com a empresa  Inove Produção De 

Eventos e Show Bar Eireli - CNPJ nº 18.775.301/0001-52, rescindido de 

forma unilateral pela Administração na data de 27/07/2023 (1040168).    

2.3 Da minuta do contrato - Contratação dos serviços 

remanescentes. 

15. Em análise formal a minuta de Contrato (1040315) 

percebe-se que o referido instrumento se encontra em conformidade com 

as regras da Lei nº 8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes que 

norteiam a sua aplicação, constando em seu bojo as cláusulas necessárias 

para a contratação remanescente pretendida, sua vigência, fundamentação 

legal e o registro da garantia contratual a ser apresentada pela nova 

contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, 

conforme cláusula sexta do futuro ajuste. 

  

III – CONCLUSÃO 

16. Pelo exposto, com fundamento nos elementos que 

constam deste parecer jurídico, opina esta Assessoria nos seguintes termos: 

I - De forma preliminar, que a presente contratação 

remanescente do objeto (art. 24, XI, L. 8.666/93) originada no contrato 

celebrado em dezembro de 2022 e portanto previamente ao início da 

vigência da Lei n. 14.133/2021 (inicialmente previsto para 1º/04/2023 e 

depois alterado para 31/12/2023) submete-se às regras da Lei n. 

10.520/2002 (Lei do Pregão) com aplicação subsidiária da Lei n. 

8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), de acordo com a redação do art. 

190 da Lei nº 14.133/2021; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1074067&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae8d1bace4a9d4e43a7e9118b1867dbea129e7a32d07b402fdb0190ce1655975
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1074067&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae8d1bace4a9d4e43a7e9118b1867dbea129e7a32d07b402fdb0190ce1655975
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073537&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7648752ba7e0875bec405992d4d745b9b139fce544f5c337efbb20f3aff6e39b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073535&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fedf041bbf2016b4f06e375d98ccee2bf43ced994f9af419c889049932f818e6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073531&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=53b995a9a8653abe25f59e6e897dae8e91977ed98c09a593ad0d78f37458f892
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073799&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aacac649f515a244e0202da1f3fdcaa6fc125c786d46941ea6fe3e47b5868bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073947&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=183ec621f6b60c199219148e3b3d84023b4740e3012cc1c802485c6e99a9a4d1
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II - Preenchidos os requisitos listados pelo art. 24, XI, da 

Lei nº. 8.66693, comprovado que a licitante INSTITUTO DE 

EDUCACAO DE RONDONIA IERO LTDA - CNPJ 

nº 26.831.638/0001-68, segunda colocada no certame licitatório do Pregão 

nº 43/2022 (1039904), está apta a contratar com a Administração Pública e, 

ainda, havendo manifestado expressamente o interesse em assumir todas as 

obrigações da empresa vencedora do certame licitatório, poderá a 

administração com ela contratar os serviços remanescentes do 

contrato Administrativo n. 39/2022 (0956401), celebrado em 13/12/2022 

com a empresa  Inove Produção De Eventos e Show Bar Eireli - CNPJ nº 

18.775.301/0001-52, rescindido de forma unilateral pela Administração na 

data de 27/07/2023 (1040168); 

O valor do contrato remanescente poderá ser no mesmo 

valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) do contrato rescindido. Isso 

porque se trata de valor estimado, o qual poderá ou não ser executado em 

sua integralidade. Contudo, deverá a gestão do contrato atentar-se para o 

fato de que já ocorreu a execução parcial de serviços - pela contratada 

originária - no montante de  R$ 617,38 (seiscentos e dezessete reais e trinta 

e oito centavos). Assim, deverá zelar para que seja observado o teto 

financeiro estimado para a execução, no qual esse valor deverá ser 

também considerado. 

17. Diante do exposto no item 15 deste parecer, para 

cumprimento do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, esta 

Assessoria Jurídica APROVA os termos da minuta juntada no 

evento 1040315, estando o instrumento apto, portanto, a produzir os efeitos 

jurídicos pretendidos pela Administração. 

  

À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor(a) 

Chefe, em 28/07/2023, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0000745-49.2022.6.22.8000 

INTERESSADO: SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073531&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=53b995a9a8653abe25f59e6e897dae8e91977ed98c09a593ad0d78f37458f892
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073799&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aacac649f515a244e0202da1f3fdcaa6fc125c786d46941ea6fe3e47b5868bf
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ASSUNTO: Contratação de remanescente – Empresa INSTITUTO DE 

EDUCACAO DE RONDÔNIA IERO LTDA. – contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de intermediação em Libras (Língua 

Brasileira de Sinais). 

  

DESPACHO Nº 882 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

  

Trata-se de procedimento administrativo instaurado 

pela Seção de Avaliação e Gestão do Desempenho - SEGED, que tem 

como finalidade registrar os atos necessários à contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de intermediação de Libras (Língua 

Brasileira de Sinais) por meio de plataforma digital (0800583) e teve como 

vencedora do certame licitatório a empresa Inove Produção De Eventos e 

Show Bar Eireli (CNPJ n. 18.775.301/0001-52). Com isso, foi celebrado o 

Contrato Administrativo n. 39/2022 (0956401).  

Pela Manifestação nº 14/2023 - 

PRES/DG/SGP/COEDE (1025665), a unidade gestora (COEDE) reporta ao 

secretário da SAOFC os principais acontecimentos referentes à contratação 

em comento e, após inúmeros incidentes, opina pela rescisão contratual com 

base no artigo 78, inciso I, referente à Lei n. 8.666/93 c/c Cláusula Décima 

Quinta do referido contrato e remeteu o feito à apreciação e deliberação 

superior.  

O Parecer Jurídico nº 157/2023 (1036288) analisou o 

contexto da rescisão contratual requerida pela unidade gestora e pelo 

secretário da SAOFC (1028509) e, ao final, opinou pela possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato com fundamento nos arts. 78, I e II c/c art. 

79, I, § 1º, da Lei n. 8.666/93 e, ainda, com supedâneo na Cláusula Décima 

Quinta do Contrato n. 39/2022 (0956401), sem prejuízo de apuração de 

responsabilidades e eventual aplicação de sanção pelos descumprimentos 

perpetrados, observados o contraditório e a ampla defesa. 

A SAOFC, mediante Manifestação nº 285/2023 – 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (1036782), pela rescisão contratual 

unilateral do Contrato n. 39/2022 (0956401), com fundamento na Cláusula 

Décima Quinta do instrumento contratual, e nos arts. 78, incisos I e II, e art. 

79, I, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, bem como no artigo 41 da IN 04-2008 

TRE-RO, sem prejuízo de apuração de responsabilidades e eventual 

aplicação de sanção pelos descumprimentos perpetrados, observados o 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=829819&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f76cf5e38964810c4b7036b04a922d92e4fd17e7232c34f4bcd8c619f74b228
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1059055&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=98aae16d2d9d4ad25b196666d309e15fa0bffa52adbc402283ec00258a605c21
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069854&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=64406f9b8cbd2c6131ef5f16c4e484dcdf5f9e0d578ffe6e4815b68b9ffff4cc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061957&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b4b78f8f1922499e40e9b2522baaaad750d5e384d7eb50b82aafa18527f7778
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1070360&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcd15abb95493c77d82746d37fd7035e8a3c69354f9ed3efcfebc732d4aea86a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
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contraditório e a ampla defesa; e pela publicação do ato de rescisão, 

que deverá acontecer nos mesmos veículos nos quais se deram sua 

formalização, ou seja, no Diário Oficial da União (DOU), em razão do 

valor ultrapassar o limite fixado no artigo 24, inciso II, da Lei n. 

8.666/93, como também no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) deste 

Tribunal, em respeito ao princípio da publicidade. 

Diante disso, a Diretoria-Geral, por meio do Despacho nº 

848/2023 – PRES/DG/GABDG (1038147), determinou: a) a RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO N. 39/2022 (0956401), firmado com a 

empresa Inove Produção De Eventos e Show Bar Eireli (CNPJ n. 

18.775.301/0001-52), com fundamento na Cláusula Décima Quinta do 

instrumento contratual, no art. 78, incisos I e II; e art. 79, incisos I e II, da 

Lei n. 8.666/1993, bem como no artigo 41 da IN 04-2008 TRE-RO; b) o 

cancelamento da Nota de Empenho n. 2023NE000278 (1012274); c) a 

publicação do ato de rescisão nos mesmos veículos de comunicação nos 

quais se deram sua formalização, ou seja, no Diário Oficial da União 

(DOU), em razão do valor ultrapassar o limite fixado no artigo 24, inciso II, 

da Lei n. 8.666/93, como também no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) 

deste Tribunal, em respeito ao princípio da publicidade; d) a intimação da 

empresa Inove Produção De Eventos e Show Bar Eireli (CNPJ n. 

18.775.301/0001-52), do inteiro teor da decisão, nos termos do artigo 109, 

inciso I, alínea "e", da Lei n. 8.666/1993 c/c parágrafo único do artigo 20 do 

Decreto n. 7.892/13, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

O Termo de Rescisão Unilateral do Contrato TRE-RO n. 

39/2022 (1040168), devidamente aprovado pela AJSAOFC conforme 

Parecer Jurídico nº 157/2023 (1036288), foi assinado em 27/07/2023, com 

publicação no DJE nº 136 e DOU nº 143, na data de 28/07/2023 (1040735). 

A SPOF, em atendimento ao Despacho n. 1634/2023-

GABSAOFC (1039911), formalizou a programação orçamentária no valor 

de R$ 44.437,03 (quarenta e quatro mil quatrocentos e trinta e sete reais e 

três centavos) e informa que a despesa pretendida pela Administração está 

adequada e compatível orçamentária e financeiramente com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias referentes a este exercício financeiro (1040185). 

A Seção de Contratos – SECONT juntou a minuta de 

Contrato (1040315) e remeteu o feito à AJSAOFC para análise (1040317). 

Na sequência, após procedimento de seleção da empresa a 

ser contratada para execução do remanescente contratual, a unidade gestora 

da contratação (COEDE), nos termos da Manifestação n. 26/2023 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1071742&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d847bf7b6240d3f76164d897f6989c12106df46f4b28b3ca87804827f006c837
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1045451&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=97115bf898db08b9e4c4d07615786b7b84efe085b1a80fad2e239f619e49bf2e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073799&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aacac649f515a244e0202da1f3fdcaa6fc125c786d46941ea6fe3e47b5868bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069854&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=64406f9b8cbd2c6131ef5f16c4e484dcdf5f9e0d578ffe6e4815b68b9ffff4cc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1074377&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=12f7cb60a416c1efc89baabcef148d4891f7e70181c21cfec24f6cb3aaf6c894
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073538&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=adc36eb2b32569801687a91c2069ec5df2063a618c60f248a4544b60f41c96ae
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073816&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fd412ce4749611d542a3879547cfa7123a88805914c5e857f644e2af4677de5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073947&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=183ec621f6b60c199219148e3b3d84023b4740e3012cc1c802485c6e99a9a4d1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073949&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=383ae371b6a5b01696ac710f092d951e93df5b5fe4affe03a68407ecad8c889c
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(1040322), atesta a capacidade técnica da empresa Instituto de 

Educação de Rondônia para a prestação dos serviços. 

O Secretário da SAOFC, mediante Despacho n. 1682/2021-GABSAOFC 

(0742236), encaminha os autos à SECONT, para elaboração da minuta de 

contrato; e à AJDG, para análise e emissão de parecer jurídico.  

A AJSAOFC emitiu o Parecer Jurídico nº 

167/2023 (1040435), no qual verifica que a presente contratação 

remanescente do objeto (art. 24, XI, L. 8.666/93) originada no contrato 

celebrado em dezembro de 2022, portanto, previamente ao início da 

vigência da Lei n. 14.133/2021 (inicialmente previsto para 1º/04/2023 e 

depois alterado para 31/12/2023), submete-se às regras da Lei n. 

10.520/2002 (Lei do Pregão) com aplicação subsidiária da Lei n. 

8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), de acordo com a redação do art. 

190 da Lei nº 14.133/2021. Assim, preenchidos os requisitos listados 

pelo art. 24, XI, da Lei nº. 8.666/93, comprovado que a 

licitante INSTITUTO DE EDUCACAO DE RONDONIA IERO LTDA -

 CNPJ nº 26.831.638/0001-68, segunda colocada no certame licitatório do 

Pregão nº 43/2022 (1039904), está apta a contratar com a Administração 

Pública e, ainda, havendo manifestado expressamente o interesse em 

assumir todas as obrigações da empresa vencedora do certame licitatório, 

opina que poderá a administração com ela contratar os serviços 

remanescentes do Contrato Administrativo n. 39/2022 

(0956401), celebrado em 13/12/2022 com a empresa  Inove Produção De 

Eventos e Show Bar Eireli - CNPJ nº 18.775.301/0001-52, rescindido de 

forma unilateral pela Administração na data de 27/07/2023 (1040168). Por 

fim, aprovou os termos da minuta de contrato (1040315), em cumprimento 

ao art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

Por seu turno, o Secretário substituto da SAOFC, 

considerando as razões expostas no parecer jurídico somada às justificativas 

apresentadas pela unidade gestora, manifestou-se favorável à efetivação do 

contrato nos exatos termos da minuta carreada no evento 1040315. Todavia, 

ressalta que a unidade gestora instaurou autos específicos para controle e 

acompanhamento da contratação direta da empresa remanescente 

para prestação de serviços de intermediação de libras (Língua Brasileira de 

Sinais) por meio de plataforma digital (PSEI 0001342-81.2023.6.22.8000), 

motivo pelo qual sugere que os documentos relativos à contratação da 

empresa remanescente sejam juntados no supracitado processo, para 
melhor gestão e acompanhamento, caso seja autorizada da pretensa 

contratação (Manifestação n. 311/2023 - evento 1040815). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073954&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=76c35f9985ae4f23ac1b9cea080f3b7c22ab888fdeb4dd9d76714e4b5435198a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=770013&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fe425b147b26c5b4df5fca190f060936676e50f14154381699b1150a2b2f07fe
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1074069&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=31978baf9c6edb9a07f1651fd4e5a44f899f5c94591d6dbdbc3736c519fc2545
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073531&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=53b995a9a8653abe25f59e6e897dae8e91977ed98c09a593ad0d78f37458f892
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073799&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aacac649f515a244e0202da1f3fdcaa6fc125c786d46941ea6fe3e47b5868bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073947&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=183ec621f6b60c199219148e3b3d84023b4740e3012cc1c802485c6e99a9a4d1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073947&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=183ec621f6b60c199219148e3b3d84023b4740e3012cc1c802485c6e99a9a4d1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069953&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bea5c9865913a0ad464d10160948248bffdd60052810287258c218c2d85921bb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1074457&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=63d14a4102b8fcc8a9ed9d34ae440d6bc44c8401838eaea452c88cd6698c47f3
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Vieram os autos para apreciação desta Diretoria-Geral. 

Conforme bem ressaltou a AJSAOFC no Parecer Jurídico 

(1040435), não se trata de uma nova contratação, mas da pretensão 

de contratação remanescente do objeto (art. 24, XI, Lei n. 8.666/93) 

originada de contrato celebrado em dezembro de 2022. Portanto, 

previamente ao início da vigência da Lei n. 14.133/2021 (inicialmente 

previsto para 1º/04/2023 e depois alterado para 31/12/2023), razão pela qual 

não há qualquer controvérsia acerca do regime aplicável ao contrato que 

vier a ser celebrado a título de contratação remanescente. Isso porque, a 

redação do art. 190 da Lei nº 14.133/2021, estabelece expressamente que 

esse ato continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na 

legislação revogada. 

No mesmo sentido, é a redação da Portaria SEGES/MGI 

N.º 1.769, de 25 de abril  DE 2023, que dispõe sobre o regime de transição 

de que trata o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública federal. 

No caso dos autos, a Administração já promoveu a rescisão 

unilateral do Contrato n. 39/2022, assinada em 27/07/2023 (1040168), com 

publicação no DJE nº 136 e DOU nº 143, na data de 28/07/2023 (1040735). 

Logo, já extinguiu, com a necessária urgência, o vínculo jurídico existente 

com a empresa Inove Produção De Eventos e Show Bar Eireli (CNPJ n. 

18.775.301/0001-52), conforme farta prova documental constante dos autos, 

além da análise técnica da unidade gestora do contrato - COEDE. 

As ocorrências descritas pelo gestor do contrato nos 

autos (Manifestação n. 14/2023-COEDE, evento 1025665) e ratificadas pelo 

Secretário da SAOFC (Despacho n. 1368/2023 – 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC - 1028509) melhor se amoldam às 

hipóteses legais de extinção do contrato administrativo descritas nos incisos 

I e II acima citados. Com relação ao inciso I (inexecução contratual), 

constata-se nos autos a inadimplência contratual perpetrada pela 

empresa Inove Produção de Eventos e Show Bar Eireli (CNPJ n. 

18.775.301/0001-52), ocorrida com ausência da entrega dos serviços na data 

estabelecida e não atendimento integral da notificação juntada no evento 

n. 1009117 e na Ata n. 10/2023 (evento n. 1017572).  

Já a configuração do inciso II (cumprimento irregular do 

contrato) ocorreu quando a empresa contratada realizou entregas com 

pendências de hardware e software necessários para acessar o serviço, a 

exemplo dos requisitos técnicos especificados em edital e nas reclamações 

realizadas pelos cartórios do interior. Corrobora para os enquadramentos 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1074069&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=31978baf9c6edb9a07f1651fd4e5a44f899f5c94591d6dbdbc3736c519fc2545
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073799&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aacac649f515a244e0202da1f3fdcaa6fc125c786d46941ea6fe3e47b5868bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1074377&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=12f7cb60a416c1efc89baabcef148d4891f7e70181c21cfec24f6cb3aaf6c894
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1059055&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=98aae16d2d9d4ad25b196666d309e15fa0bffa52adbc402283ec00258a605c21
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061957&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b4b78f8f1922499e40e9b2522baaaad750d5e384d7eb50b82aafa18527f7778
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1042226&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f35c6f155598dc5c3f2fdf2884915f81996c4a8d01fa507449bc12fbe52819d6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1050839&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f96b2f7c7565e88158639b290d50eebbd7cb54000a585e1301cf69057e0f76fc
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legais o fato de que a própria contratada, após já notificada, ter admitido as 

condutas, consoante na Ata n. 10/2023 (1017572), considerando que a 

empresa identificou a impossibilidade de cumprimento do solicitado na 

Notificação n. 6/2023, mesmo tendo ciência prévia de todas as informações 

constantes do edital e seus anexos quando decidiu participar da licitação. 

Ademais, a rescisão unilateral por prática de infrações 

contratuais cometida pela contratada também está definida no bojo do 

Contrato n. 39/2022 (0956401). 

Resta inequívoco o descumprimento contratual e 

execução irregular pela contratada Inove Produção De Eventos e Show 

Bar Eireli (CNPJ n. 18.775.301/0001-52), conforme consta de todas as 

informações juntadas aos presentes autos, sendo a empresa corretamente 

notificada acerca de tais ocorrências, bem como acerca da rescisão 

contratual (eventos 1040216 e 1040253). 

Diante desses fatos, terá cabimento a aplicação do artigo 24, XI, da Lei 

8.666/93, para a situação excepcional da contratação remanescente. Veja-se: 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

.... 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de 

classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 

licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

  

Nota-se que o referido dispositivo normativo cuidou de 

enumerar os requisitos exigidos para que a Administração possa celebrar a 

contratação remanescente. 

A instrução dos autos demonstra que estão preenchidos os 

requisitos listados pelo art. 24, XI, da Lei nº. 8.666/93, comprovado que a 

licitante INSTITUTO DE EDUCACAO DE RONDONIA IERO LTDA -

 CNPJ nº 26.831.638/0001-68, segunda colocada no certame licitatório do 

Pregão nº 43/2022 (1039904), está apta a contratar com a Administração 

Pública e, ainda, manifestou expressamente o interesse em assumir todas as 

obrigações da empresa vencedora do certame licitatório. 

Diante disso, denota-se que poderá a administração com ela 

contratar os serviços remanescentes do contrato Administrativo n. 39/2022 

(0956401), celebrado em 13/12/2022 com a empresa  Inove Produção De 

Eventos e Show Bar Eireli - CNPJ nº 18.775.301/0001-52, rescindido de 

forma unilateral pela Administração na data de 27/07/2023 (1040168).    

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1050839&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f96b2f7c7565e88158639b290d50eebbd7cb54000a585e1301cf69057e0f76fc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073848&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1ca83901b0ebe519739d0c0e36d3bda1720a66bc5ae06de2e2023ed7895695db
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073885&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8571339df51589a91d804792871e842b074a5e9b91e7906df1276cd4ca0e1431
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073531&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=53b995a9a8653abe25f59e6e897dae8e91977ed98c09a593ad0d78f37458f892
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=988521&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a32a796b931f3dd6ff15216cccb7bd491db54d6a008f551be15cd7475887101b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073799&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aacac649f515a244e0202da1f3fdcaa6fc125c786d46941ea6fe3e47b5868bf
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Ademais, após procedimento de seleção da empresa a ser 

contratada para execução do remanescente contratual, a unidade gestora da 

contratação (COEDE), nos termos da Manifestação n. 26/2023 

(1040322), atesta a capacidade técnica da empresa INSTITUTO DE 

EDUCACAO DE RONDONIA IERO LTDA - CNPJ 

nº 26.831.638/0001-68 para a prestação dos serviços. 

Além disso, considerando a urgência e necessidade 

da contratação em tela, resta imprescindível a efetivação da contratação do 

objeto em questão, sob pena de  prejuízo maior à Administração. 

Por todo exposto e por tudo que dos autos consta, 

considerando os termos do artigo 1º, II, da Portaria TRE-RO nº 66/20218: 

1. autorizo a contratação remanescente da 

empresa INSTITUTO DE EDUCACAO DE 
RONDONIA IERO LTDA - CNPJ nº 26.831.638/0001-68, 

com fundamento no art. 24, XI, da Lei n. 8.666/93, nos 

termos da minuta aprovada pela Assessoria Jurídica da 

SAOFC (1040315); 

2. determino a notificação da Contratada para 

apresentar  garantia contratual, correspondente à 3% 

(três por cento) do valor do contrato, no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do 
contrato, sistematizada na Cláusula Sexta da minuta 

constante do evento 1040315;  

3. determino a verificação prévia à assinatura do contrato, 

das condições de habilitação da contratada, conforme 

exigência do inciso XIII do art. 55 da Lei n. 8.666/93; e 

4. determino que os documentos relativos à contratação 

da empresa remanescente sejam juntados no PSEI 

n. 0001342-81.2023.6.22.8000, autuado pela Unidade 

Gestora especificamente para controle e acompanhamento 

da contratação direta da empresa remanescente 

para prestação de serviços de intermediação de libras 

(Língua Brasileira de Sinais) por meio de plataforma digital, 

a fim de que haja melhor gestão e acompanhamento da 

contratação. 

À SAOFC para prosseguimento das providências urgentes, 

sem prejuízo do processamento das penalidades à empresa Inove Produção 

De Eventos e Show Bar Eireli (CNPJ n. 18.775.301/0001-52). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073954&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=76c35f9985ae4f23ac1b9cea080f3b7c22ab888fdeb4dd9d76714e4b5435198a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073947&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=183ec621f6b60c199219148e3b3d84023b4740e3012cc1c802485c6e99a9a4d1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1073947&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=183ec621f6b60c199219148e3b3d84023b4740e3012cc1c802485c6e99a9a4d1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069953&id_procedimento_atual=829818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bea5c9865913a0ad464d10160948248bffdd60052810287258c218c2d85921bb
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Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 28/07/2023, às 19:43, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 


